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ESTADO DO CEARÁ WPREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
PROCESSO Nº 01.03-001l2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 00112019-TP

EXECUÇÃO DE OBRAS

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Municipio de JAGUARUANA, Estado dO CEARÁ, por Intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante a
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 481/2018, de 03/12/2018, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO UNITARIO, conforme as

. condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, Observando aS disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela
Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015.

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por Objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa para realizar reforma da Escola Tomáz Barbosa e reconstrução do muro de entorno, para atender as
necessidadesda Secretaria de Educação do Municipio de Jaguaruana-CE, conforme especificações constantes no
Anexo I — Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL _PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,
PROPOSTAS E DECLARAÇOES COMPLEMENTARES
2.1. Até às 04:30 PM, do dia 28/01/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça

Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000 para entrega dos Envelopes nº 01, com
OS documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta, além das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

3.1. Após as 04:30 PM, do dia 28/01/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
raça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, terá início a sessão,

prosseguindo-se com O credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação.

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)
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ENVELOPE Nº 02
PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

3.3. Os licitantes interessados em participardo certame não necessitam encaminhar seus representantes
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, incluswe, encaminha-los Via

Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento conforme item

1.1 deste Edital.
3.3.1. A correspondência devera ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão

Permanente de Licitação nO endereço indicado nO Item 1 deste Edital e conter os dois

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

4. ORIENTAÇOES GERAIS

4.1. Em face aO valor estimado para a contratação ser superior aO limite estabelecido no Art. 48, Inciso I

da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar "0,147/2014de 7

de agosto de 2014, para O processo licitatório, será adotado O tipo de concorrência PARTICIPACAO AMPLA DE

INTERESSADOS.
4.2. As decisões do Presidente, nO tocante à HABILITAÇÃO, aO julgamento da PROPOSTADE PREÇOS,

aos resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Tomada de Preços, serão divulgadas
mediante publicação Oficial, salvo nas hipóteses previstas nO Art. 109, 5 1º, da Lei nº 8.666/93, quando a intimação
será realizada diretamente aos interessados e registrada em Ata.

4.3. Em caso de divergência entre as especificações dO objeto descritas nas publicações inerentes ao

processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Edital, O licitante deverá
Obedecer a este último.

4.4. Todas as referências de tempo indicadas nO Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões públicas, observarão O fuso horário do Estado dO Ceará.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista nO Orçamento do Município para O exercício de 2019, conforme abaixo:

5.1.1. 1001.12.361.0028.1.015, elemento de despesa 4490.51.00, sublemento 4490.51.92,
valor estimado R$ 147.586,79.

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE PREÇOS
6.1. Poderão participardesta Tomada de Preços, o interessado Pessoa Jurídica, cujo ramo de atividade

seja compatível com O Objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
6.2. Também poderão participar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata O

item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a
entrega e abertura dos envelopes, conforme definido nO preâmbulo deste Edital.

6.3. O interessado que Optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e
abertura dos envelopes, conforme descrito nO preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos
definidos na Seção "DA HABILITAQAO".

6.4. Não poderão participardesta licitação os interessados:

6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativaou judicialmente; %6.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
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6.4.4.

6.4.5.
6.4.6.

Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, conc sçgggrçóâd s,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO CREDENCIAMENTO
Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do

procedimento licitatório deverão estar devidamente credenciados.
Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

7.1.

7.2.

7.3.
7.4.

7.5.

7.2.1 . Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintes
documentos:
7.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

7.2.1.1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa
presente à sessão pública;

7.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.2.1.2. Quando feito por Representante Legal do Licitante Interessado:
7.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente à sessão pública;
7.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas'de
preços e para praticar os demais atos pertinentes destaTomada
de Preços, em nome do representado;

7.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresa
outorgante da procuração;

7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituidos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7.4.1 .

7.4.2.

Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria
de Educação, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia
autenticada da identificaçãooficial do novo representante.
A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação do licitante nesta Tomada de Preços, porem impedirá o seu
representante de se manifestar durante a sessão.

A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção poderá ser apresentada
SEPARADA ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

8. DAS DECLARAÇÓES E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

Os interessados devem apresentarà comissão, a seguinte documentação:8.1.
8.1.1. Declaração de enquadramento do licitante como Microempresa— ME, Empresa de Pequeno

Porte — EPP, comprovando estar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
Art. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
8.1.1.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e

deverá ser entregue tão-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados
que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não

tenha?
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sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tWodiferenciado.
8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.1 .1 .2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências

para verificar a veracidade da declaração.
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana.
8.1.2.1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura das
propostas, conforme definido no preâmbulo deste edital.

8.2. A Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado e

o Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruanade que tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01

— DOCUMENTOS DE HABlLITAÇÃO.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. HABILITAÇÃO JURIDICA:

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.6.

Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do
domicílio sede do licitante;

Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Mioroempreendedor
Individual expedido pela Receita Federal do Brasil — RFB;

Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidadá Individual —

EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado pela
Junta Comercial do domicílio sede do licitante;

Sociedades porAções: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

'

Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domiCÍlio

sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade e comprovação de eleição de seus
administradores atuais;
Empresª ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
9.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados

dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação.

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.2.1 .

9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.
9.2.5.
9.2.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio sede do licitante;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.

9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de
pequeno porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA WRegistro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de ngenharia,9.3.1.

9.3.2.

9.3.3.

Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual;

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) tecnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART ou O Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços
objeto desta licitação.

9.3.3.1.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; O empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

9.3.3.1.2. NO decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata
este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30,
510, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.4.1 .

9.4.2.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;
Garantia no valor de 1.475,87 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete
centavos), relativo a 1% (um por cento) do Valor Máximo do objeto de contratação, assim
definidos:
9.4.2.1. Cauçªem dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes serem

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
9.4.2.1.1. AO optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se

dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura de
Jaguaruana, sito à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, ou entrar em contato
pelo telefone (88) 3418-1288, para informações sobre a conta
corrente específica para essa finalidade.

9.4.2.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida
pública, estes deverão vir acompanhados de laudos de
autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores
Mobiliários — CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo,
um ano a ser contado do dia de abertura do Certame.

9.4.2.2. Seguro-garantia;
9.4.2.2.1. Caso a modalidade seja Seguro—Garantia, o licitante deverá

fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido
pela seguradora, do qual deverá obrigatoriamente constar:

9.4.2.2.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;

9.4.2.2.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº
00112019-TP; '
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9.4.2.2.4. Valor: 1.475,87 (um mil, quatrocentos e sete ªlªkiflêã r is
e oitenta e sete centavos);

9.4.2.2.5. Prazo de validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias
após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulo deste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

9.4.2.3. Fiança bancária.
9.4.2.3.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,

o licitante entregará o documento no original fornecido pela
instituição concedente junto com o registro da Instituição no
Banco do Central do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente,
constar:

9.4.2.3.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA',

9.4.2.3.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº
00112019-TP;

9.4.2.3.4. Valor: 1.475,87 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais
e oitenta e sete centavos);

9.4.2.3.5. Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias
após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulo deste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

9.4.2.3.6. A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e,
para os demais, somente após o encerramento de todo o
processo licitatório;

9.4.2.4. A garantia de proposta poderá ser executada:
9.4.2.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo

de validade;
9.4.2.4.2. Se o licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, não

o fizer;

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTONO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

9.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
da Lei 9.854, 1999, conformeAnexo III - Modelo de Declaração de cumprimentoao disposto
no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal deste Edital.

10. DAS REGRASACESSÓRIASDESTA TOMADA DE PREÇOS
10.1. O licitante é o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que,

comprovado o contrário, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicação das sanções previstas neste Edital
e na legislação vigente.

10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.3. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal e trabalhista da matriz e da filial.

10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180
dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:
10.6.1 . Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especifica, deverão sempre
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ser apresentadosem nome do licitante e com o número do CNPJ;

10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de
validações que possam ser validados através de consulta aos sítios expedidores, dos quais
serão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Comissão Permanente de Licitação,

para efeito de comprovação da consulta.

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente

suspenderá a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.
10.8. Será inabilitado O licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenta—los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

10.10. Da sessão pública desta Tomada de Preços divulgar-se—ãAta na forma definida na Lei.

11. DA PROPOSTA
11.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em português, impressa, rubricada

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

11.1.1. Razão social, CNPJ, Endereço, Pessoa para contato do licitante Pessoa Jurídica e Data da
Proposta;

11.1.2. Especificações dO objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;

11.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando O modelo
de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

11.1 .4. Composição de custos;
11.1.4.1. Na composição dos preços unitários O licitante deverá apresentar

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços;

11.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluidos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

11.1.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante O uso
da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

11.1.5. Cronograma fisico-financeiro, conforme modeloAnexo ao Edital;

11.1.6. Benefícios e Despesas indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

11.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos
na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

11.1.62. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

11.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a ContribuiçãoSobre O Lucro Líquido -
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, ll do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);
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Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidênciaWePIS e COFINS devem apresentardemonstrativo de apuração de ' ições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDl correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.
As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl,

compativeis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, & 3º, da referida Lei Complementar;
Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o
valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilibrio econômico-financeirodo contrato e a manutenção
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n.

7.983/2013;
Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes a
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual,
nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

11.1 .7. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de abertura da presente
Tomada de Preços;

11.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

11.3. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
”__ proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidadede majoração do preço ofertado, atendidas as

demais condições de aceitabilidade.
11.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes

liberados dos compromissos assumidos.

12. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES

12.1. A abertura da presente licitação dar-se—ã em sessão pública, na data, horário e local indicados no
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar ao Presidente, documentação
de credenciamento, declarações, envelopes de habilitação e proposta de preços.

12.2. Após a identificação dos licitantes presentes, o Presidente submeterá à verificação dos demais
licitantes, eventual documentação recebida por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, conforme
descrito na seção “DA DOCUMENTACAO".

12.3. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:
12.3.1. O Presidente suspendera sessão para realizar os procedimentos destaTomada de Preços;
12.3.2. Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pelo Presidente; e

12.3.3. Após o encerramento dos trabalhos da sessão.
12.3.3.1. O desatendimento ao disposto neste item acarretará a exclusão imediata do

licitante e a aplicação de sanções previstas na Legislação vigente.
12.4. A Sessão será realizada EXCLUSIVAMENTE para o processamento dos documentos de Habilitação

e Proposta de Preços, sendo que, durante o seu decurso, não será dirimida ou discutida qualquer dúvida bem como
ser prestado qualquer esclarecimento acerca do Edital, da Proposta e/ou das condições para a execução do objeto.
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12.4.1. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcadWada sessão, conforme definido no preâmbulo deste Edital, a não ser aquelas s ' ' 5 pela
Comissão Permanente de Licitação aos licitantes por conta de eventual diligência.

12.42. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida
a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

12.5. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura do ENVELOPE Nº 1 —

HABILITAÇAO.

12.5.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, se for o caso.

12.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará

eventual descumprimento das condições de participação e da existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.6.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;

12.6.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);

12.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requeridophp).

12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s)
administrador(es), por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.7.1. Da consulta, a critério da comissão, poderá serjuntada documentação de comprovação aos
requisitos exigidos.

12.8. Constatada a existencia de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

12.8.1. Não ocorrendo a desclassificação por força das situações acima mencionadas, a
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais
exigencias previstas neste instrumento convocatório.

12.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará
a se reunir, informando os licitantes, sendo que, nessa hipótese, todos os documentos de
habilitação já rubricados e o ENVELOPE Nº 2 -— PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

12.9. Será considerado inabilitado o licitante que:
12.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados;

12.9.2. Incluir a proposta de preços no ENVELOPE Nº 1 — HABILITAÇÃO.

12.10. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTADE PREÇOS, sem
ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

12.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o ENVELOPE Nº 2 —

PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
tenham desistido expressamentedo direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,

após o regular decurso da fase recursal.
12.11.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer,

o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTADE PREÇOS dos licitantes será rubricado pelos licitantes
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

12.11.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar oii
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licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fat swgâie es
ou só conhecidos após o julgamento.

12.12. As propostas e os seus envelopes serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de
Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes.

12.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
instrumento Convocatório.

12.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

12.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal de Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização, sendo que o prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

12.15.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.

12.15.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
ou Equiparado com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

12.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Unitário.

13.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

13.2.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
13.2.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo

MENOR PREÇO UNlTARlO.

13.2.3. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das
propostas e se utilizar, se for o caso, de assessoramento técnico especifico, através de
parecer que integrará o processo,

13.3. Será desclassificada a proposta que:
13.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

13.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

13.3.3. Não apresentaras especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;
13.3.4. Contiveroferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;

13.3.5. Apresentar, na composição de seus preços:
13.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimil;

13.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
13.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.
13.3.5.4. Apresente qualquer um dos seus custos unitários superiores ao

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em
conformidade com os projetos anexos a este edital.

13.3.6. Apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
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13.3.6.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta 'ºRErb'Fiõagl al

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor uintes
valores:
13.3.6.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;ou

13.3.6.1.2. Valor orçado pela Administração.
13.3.6.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis para

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme
parâmetros do artigo 48, inciso ll, da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

13.4. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de

julgamento da proposta.
13.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.
13.7. HavendoMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, procederá a comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de se aplicar o disposto nos Art. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

13.7.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

13.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados
da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência.
13.7.2.1. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos

autos do processo licitatório.

13.7.3. Caso a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

13.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Equiparados empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a
Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para
que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

13.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado.

13.10. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a
classificação inicial.

13.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
13.11.1. Produzidos no Pais;
13.112. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
13.11.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País.
13.12. Esgotados todos os demais criterios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
13.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar a subsequente,

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

13.14. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.15. interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo ,

prazo. 2%
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13.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recur SFÉUSFRºât , a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do e pela
autoridade competente e, após adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

13.17. A intimação do resultado do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamente de forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:

14.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o
contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na
aceitação do preço; e

14.1 .2. Nas hipóteses de provimentode recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.

14.2. Todos os licitantes remanescentesserão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 . O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras
de desempate deste Edital, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu
na sua proposta;

14.22. O direito de preferência previsto na Seção "DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS"devera
ser recalculado levando-se em consideração a proposta apresentada pelo licitante
subsequente;

14.2.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á,
normalmente, nos termos da Seção “DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS";

14.2.4. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS”, ou
inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, poderá ser realizada
negociação de preços para a obtenção de melhores preços;

14.2.5. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se—á novo prazo
recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS", prosseguindo-se,
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e-mail, ou, ainda, fac—simile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.4. A convocação feita por e-mall ou fac—Símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante

» manter os seus dados cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das
propostas observará o disposto no art. 109, & 4º, da Lei 8.666, de 1993.

15.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,
pelo prazo necessário a interposição de recursos.

15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos
demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

15.4. Os recursos deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h.

15.5. O recurso será dirigido ao Sr. Agostinho Mauro Junior, Secretário Municipal de Educação do
Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar
sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso, sob pena de responsabilidade.
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16. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÉNCIA W16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firma o ermo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, & 1º e 79, êõº da Lei nº 8.666/93.

16.2. O Contrato tera' vigência de 5 (cinco) meses.
16.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadasaté 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

16.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

16.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico—financeiro,bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

16.5. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

16.5.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante à Secretaria de Educação para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha-Io para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.52. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Secretaria de Educação.

16.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar-ªque mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinatura, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições
da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.8. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, a disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, Inciso II, do Decreto 7.983, de 2013.

16.9. O contrato será, também, vinculado ao cronograma físico-financeiro da proposta vencedora, que
contém especificação física completa das etapas necessáriasa medição, ao monitoramentoe ao controledas obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

16.10. Os serviços a serem contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos
estabelecidos, exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluido neste prazo a mobilização e
desmobilização e a execução dos serviços propriamente ditos.

16.11. No exclusivo interesse da Secretaria de Educação, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de
Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicio de Serviços que se façam necessárias para
o bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei.

16.12. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostilamento do novo cronograma físico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Educação.

16.12.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicar previamente a Secretaria de Educação os motivos ensejadores
de tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

16.13. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

16.13.1. Alteração do projeto ou especificações;
16.132. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
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16.133». Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execuçWo
interesse da Secretaria de Educação;

16.13.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na
legislação vigente;

16.135. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Educação em documento contemporâneo a sua ocorrência;

16.13.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Educação, inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
16.13]. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da

imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termo de RerratificaçãoContratual.

17. DO REAJUSTE
17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento do CONTRATADO, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do indice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que
viera substitui—lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelasdo empreendimento cujo atraso não decorra de culpa
do CONTRATADO.
18. DO REGIME DE EXECUÇÃO

18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário.

19. DAS ALTERAÇÓES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O recebimento e a fiscalização do objeto desta Licitação estão definidos no Projeto Básico, anexo
deste Edital.

21. DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

21.1. As obrigações do Contratante e do Contratado são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. As regras para subcontratação são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

23. DAS HIPÓTESESDE RESCISÃO
23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Anexo I — Projeto Básico, deste Edital.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-seao CONTRATADO
o direito a prévia e ampla defesa.

23.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Educação em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

23.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma físico-financeiro, atualizado;

23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
23.4.3. Indenizações e multas.
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24.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro dWS/ePrestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o ADO
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

24.7. Havendo erro na apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—

se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

24.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração,para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

24.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

24.7.3. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Educação deverá adotar as medidas
necessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

24.8. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

24.8.1. Não produziu os resultados acordados;
24.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida; ou
24.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou—os com qualidade ou quantidade inferior a demandada.
24.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

24.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
24.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzira, do montante a ser pago, os

valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

24.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo
administrativoem que será garantido a empresa o contraditórioe a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

24.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
24.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = | X N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
l = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

! _ (TX)
i = j6/100) I = 0,00016438

365 “X = Percentual da taxa anual = 6%.

l
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25. DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS. Rubrica
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:

25.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1 .3. Fraudar na execução do contrato;
25.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.5. Cometer fraude fiscal; ou
25.1.6. Não mantiver a proposta;

25.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Secretaria de Educação;

2522. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
25.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar—se—ámulta
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizarã a Secretaria de Educação a promover a
rescisão do contrato;

25.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

25.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
25.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

25.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

25.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Educação pelos prejuizos causados
e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

25.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Educação rescinda unilateralmente o Contrato
e aplique as outras sanções cabíveis.

25.4. A recusa injustificada do Adjudicatãrio em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Educação, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.

25.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

25.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO
que:

25.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

25.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

25.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
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proporcionalidade. W25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Secretaria de Educação serão deduzidos os valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

25.9.1. Caso a Secretaria de Educação determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

25.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

26. DA IMPUGNAÇÃO
26.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante estaAdministração,o licitante que não

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

26.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impediráde participardo processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

26.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administraçãojulgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no $ 19 do art. 113 da referida Lei.

26.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada a Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000.

27. DAS DISPOSIÇÓESGERAIS
27.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Secretaria de Educação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimentodas disposições nele
contidas.

27.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

27.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido
contrário.

27.7. É facultada a Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

27.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

27.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

27.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, 5 5º, da Lei nº 8.666,
de 1993.
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27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-saw e
incluir-se-áo do vencimento.

27.12. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

27.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993,

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, de segunda a sexta, das 08:00h
as 12:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, para efeito de cadastramento
por esta Administração (art. 22, 5 2º, da Lei nº 8.666, de 1993).

27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de
'”“ Jaguaruana, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro.

27.18. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
27.18.1.
27.182.
27.18.13.

27.18.4.

27.18.5.

Anexo l — Projeto Básico;
Anexo ll - Modelo de Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º,
da Constituição Federal;
Anexo IV — Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte ou Equiparado;
Anexo V — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 08/01/2019.

A?!
Barbosª

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DO CEARÁ WPREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP

?O

ANEXO I— PROJETO BÁSICO

EXECUÇÃO DE OBRAS

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para realizar reforma da Escola Tomáz Barbosa e reconstrução do muro de

entorno, para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Jaguaruana-CE, conforme

especificações e elementos técnicos constantes neste Projeto Básico e demais anexos.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação tendo em vista a necessidade de manutenção e preservação de
patrimônio público, sendo, neste caso, equipamento destinado às atividades escolares, trazendo segurança e
conforto aos alunos, professores e comunidade do Bairro Cardeais, neste Município.

3. DO VALOR MÁXIMO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O Valor Máximo orçado pela Administração para efeito de avaliação da propostaé de R$ 147.586,79
(cento e quarenta e sete mil, quinhentos e Oitenta e seis reais e setenta e nove centavoS), conforme Planilha
Orçamentária, Anexo I deste Projeto Básico.

3.2. Adotar-se-á a modalidade Tomada de Preços, uma vez que a contratação do objeto se enquadra nos
parâmetros estabelecidos pelo Art. 23, Inciso I, alínea "b" da Lei 8666/93.

3.3. Os serviços objeto desta licitação são classificados como Obras, visto se enquadrarem nas definições
dispostas nO Art. Gº, Inciso I da Lei 8666/93

'3.4. A contratação será efetivada mediante a utilização do critério de julgamento de “MENOR PREÇO
UNITARIO”, mediante Regime de Empreitada por Preço Unitário, visando viabilizar o adequado gerenciamento da
contratação, evitar O desperdício de recursos e afastar riscos de eventuais prejuízos a administração e/OU de
comprometimento da qualidade final.

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando—se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DAS ALTERAçõES
4.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

5. DA VISTORIA
5.1. Não será exigida vistoria para a contratação do Objeto desta Licitação.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Quando as Obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informandoo fato à fiscalização da Secretaria de Educação, a qual competirá, no prazo de até
5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

6.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os
testes de campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2. A Secretaria de Educação realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais

que se fizerem necessários. jAv. Simãode Góis, 1566, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, CNPJ.: 071815750/0001-17FONE: (88) 3418-1871”
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6.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 ( spngãéjç i

_

al

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventual ncias
verificadas.

6.2.2. O CONTRATADO fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vira ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto
as pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere O parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar—se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei nº 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FlSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidadeda prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de formaa assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato,

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividadepactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, 5 1º da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5. A conformidade dO material/teenica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificadajuntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com
O estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração deverá promover O registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1º e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.8. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de Educação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993.

8. DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATANTE

8.1. Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comiss Wªn" te
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem com e dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-

financeiro;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em

conformidade com a legislação vigente;
8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;
8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

8.10. Exigir do CONTRATADO que providenciea seguinte documentação como condição indispensável para
o recebimento definitivo de objeto, guando for o caso:

8.10.1. “as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
8.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
8.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

8.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
8.105. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de Imóveis;

8.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito

assegurado a Secretaria de Educação no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

9. DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO

9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Educação;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPl;
9.6. Apresentar a Secretaria de Educação, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;
9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de
Educação;

9.8. Atender às solicitações da Secretaria de Educação quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas internas da Secretaria de
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Educação; W9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertan o-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de Educação
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.11. Relatar a Secretaria de Educação toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução
do empreendimento;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria de Educação nos horários e locais de prestação de serviço para
representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compativeis com os compromissos
assumidos;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
A segurança da Secretaria de Educação;

9.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Educação;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços. -

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Educação ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de Educação, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
9.24. Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza—lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

9.27. Assegurar a Secretaria de Educação:
927.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Educação distribuir, alterar e utilizar
os mesmos sem limitações;

927.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Secretaria de Educação, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

9.28. Promover a organização tecnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-Ias eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
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segurança, higiene e disciplina. Rubrica
9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Educação, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento

contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Educação.

9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente — CONAMA

9.34. Observar as diretrizes de caráter ambiental;
9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Educação, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais

documentos anexos;
9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, LicençaAmbiental de Operação, etc,);

9.38. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

9.38.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

9.382. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.383. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

938.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
9.385. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:
11.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1 .5. Cometer fraude fiscal; ou
11.1.6. Não mantiver a proposta;
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11.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeiwmzo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria de Educação;

11.2.2. Multamoratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato podera ser rescindido.
11.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentaçãoda garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se—ã multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
maximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis autorizará a Secretaria de Educação a promover a rescisão do

contrato;
11.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

11.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;

11.2.4. Suspensãode licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal, pelo

prazo de até dois anos;
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Educação pelos prejuízos causados
e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Educação rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do
prazo estabelecido pela Secretaria de Educação, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando—a às
penalidades acima estabelecidas.

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO que:

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando—se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Educação serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jaguaruana, ou ainda, quando foro caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9.1. Caso a Secretaria de Educação determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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11.10.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de FornecedoresWe
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

11.11 .As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
muitas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 03/01/2019.

Secretário Municipal de Educação
AutoridadeCompetente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP

PROJETO DE ENGENHARIA

Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana-OE, CEP 62.823—000,C.N.P.J.: 07515750/0001-17 FONE: (88) 3418-1371
%

CODIGO EDITAL:TP5.0.0 OBRAS - PARTICIPAÇAO AMPLA DE INTERESSADOS — PESSOA JURIDICA



..?, MEMORIAL DESCRITIVO
-

,& osRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZBARBOSAE RECONSTRUÇÃO DATA : 20/06/2018 em : 25,00% ;_9 “,
, , . ., . , . ºº MURODE ENTORNO FONTE VERSÃO HORA nas ”..—«REEL,
_;(“:qu lUGflCi ENDEREÇO: BAlRRO CARDENS - MUNICIPIODE JAGUARUANA/ce SEWFRA 024.1 cº,, MSONERAÇÃO 37 0,323. _ "'ºíªãiggngg %J:“ ,

WV'W'Ú'“,. "» . /€ª '“
€.?CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANAICE ªmªmºs PRÓPR'AS lei., ,, qi)

"*º-fl'iDEZ' *“

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Correrãopor conta exclusiva da Empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações provisórias das
obras, tais como:

—Placas do CREA, SEMACE e Prefeitura;
—Abertura e conservação de caminhos e acessos;
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços;
-Barracões para depósitos e alojamentos;
-lnstalações provisórias de água, esgoto, luz, força. telefone, e lógica;
—Refeitórios, sanitários, chuveiros;

Correrão igualmentepor conta da empreiteira, outras despesas de caráter geral ou legal que incidem diretamente
sobre o custo das obras e serviços, tais como:

Despesas administrativas da obra;
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone;
-Transportes internos e externos;
Extintores de incêndio e seguros;
Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra;
Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras.
-Vigias, serventes para arrumação e limpeza periódica da obra, guincheiro (se requerido), etc;
—EPl's;

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza,
higiene e conservação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade
de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras
propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.
Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) daABNT. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta especilicação, assim como os queconstituem objeto do correspondente Contrato elou ainda, constantes da sua correspondente Planilha
Orçamentária.Serviçosmais específicos e particulares, porventura não descritos nesta Especificação,serãofornecidosem anexo. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação a segurança do trabalho, contidas
na Norma Regulamentar NR—18, portaria 3.214, de 08—06—78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-
07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substitui-la ou modifica-la.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretaçãodos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá serconsultada a Fiscalização.Em caso de divergência entre as Especificações deste e as Especificaçõesdo Projeto,prevalecerão as do primeiro. Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as EspecificaçõesdesteCaderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementoscitados e o contrato prevalecerá este último.
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e documentos abaixo, aplicáveisdireta ou indiretamenteàs obras públicas:

a)Decreto nº 5296/04;
b)NBR 90502004;
c)Demais normas da ABNT;
d)Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;
e)Todas as disposições legais da União, do Governo do Estado e da Prefeitura
ÚRegulamentosdas empresas concessionárias locais;
g)Edital de licitação da presente obra;
h)Código Civil Brasileiro;
i)Leis e Resoluções do CREA-CE e CONFEA;
j)Prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados na obra;
k)Normas internacionaisconsagradas, na ausência de normas específicas da ABNT; e
lera'ticas SEAPE — Construção, do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão.

Todos os documentos acima descritos fazem parte integrante do presente Caderno de Encargos.
O Contratadodeverá obter todas as licenças de obra e suas eventuais e necessárias renovaçoes, junto aos orgaos
competentes.
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RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZ BARBOSAE RECONSTRUÇÃO DATA : 20/06/2018Do MURODE ENTORNO Fºm WDENDEREÇO: BAIRROCARDEAES— MUNICÍPIODE JAGUARUANAICE SEINFRA 624.1 CDM DESONERAÇÃD

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANAICE ººNPºª'ÇºªªPRÓPR'AS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.659,43 1,12

2 MUROS E FECHAMENTOS 71.263,05 48,29

3 ESQUADRIAS 6.378,51 4,32

4 msn 38.164,08 25,88

5 PINTURA 599,36 0,41

6 Benefícios e Despesas indiretas (BD!) 25.517,36 20,00

VALOR ORÇAMENTO: 118.069,43 100,00

VALOR BDI TOTAL: 29.517,36

VALORTOTAL: 147.586,79
Cento e Quarenta e Sete Mil Quinhentos e Oitenta e Seis reais e Setenta e Nove centavos
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PLANILHAORÇAMENTÁRIA
rx

OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZBARBOSAE RECONSTRUÇÃO DATA : 20/06/2018 ,BDI : 25.00'ªIfílwªªª'“ r,?00 MURODE ENTORNO FM m,, #55, .A "?ª xD,—yªh &

—

ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIS — MUNICÍPIODE JAGUARUANNCE 5,5le em cm DESONERAÇÃO vªgª!? ," “ªº???“
. ºf; ,, « "

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANA/CE ººªªpºS'ÇºESPRºPRMS “ª”513 1“
““>

PREÇO PREÇOITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE UNITÁRIOR$ TOTAL R$
'I SERVIÇOS PRELIMINARES 1.559,43

11 01937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA Mz 12,00 128,31 1.539,72
DEMOLIÇADDE ALVENARIA DE TIJOLOS S!1.2 C1043 REAPROVEITAMENTO SEINFRA MS 3,81 31,42 119,71

2 MUROS E FECHAMENTOS 71.268,05
MURO CONTORNO DE ALVENARIA.E“ º1ªº7 CONCRETOIPILAR+CINTA).INCLUSIVEPINTURA sºm““ “ªº 39955 "ª'ºº ”71832

2.2 00773 CHAPIMPRE-MOLDADODE CONCRETO SEINFRA M2 3,90 71,20 277,66

2.3 01621 LETREIRO - LETRA EM PAREDES SEINFRA UN 25,00 10,89 272,25
3 ESQUADRIAS 6.378,51

CERCA/GRADILNYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 x 200M - FIO
4.30MM, COM FIXADORESDE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60
MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE3-1 04730 ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE SE'NFRA M 19-89 158“ 3342151
PINTURAELETROSTATICA (GRADILE POSTE), NAS CORES
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

“: PORTAO PIVOTANTENYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO.
PAINÉIS E ACESSORIOS COM PINTURAELETROSTÁTICACOM

3.2 04556 TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM SEINFRA M2 6,90 440,00 3.036,00POSTE EM Aço REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA-
FORNECIMENTO E MONTAGEM

4 PISO 38.164,08
4.1 00365 BANQUETAIMEIO FIO DE CONCRETO MOLDADONO LOCAL SEINFRA M 28,50 17,41 496,19

PISO PRE-MOLDADOARTICULADOE INTERTRAVADODE 164.2 01923 FACES _ e : 4Ã5 cm P] PASSEIO SEINFRA MZ 753,74 47,20 35.576,53
PISO PODOT TIL EXTERNO EM PMC ESP. SCM, ASSENTADO4-3 04624 COMARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) SE'NFRA Mº 32” 55'05 º'ººªªª

5 PINTURA
599,35

5.1 C2461 TEXTURAACRILICA 1 DEMÃOEM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 54,29 10,37 562,99
5.2 0191 0 PINTURA P/PISO A BASE LATEXACRÍLICO,TIPO "NOVACOR' SEINFRA M2 2,60 13,99 36,37

VALOR ORÇAMENTO: 1 1 8.069,43

vALOR BD) TOTAL: 29.517,36

VALOR TOTAL; 147.586,79
Cento e Quarenta e Sete Mil Quinhentos e ºitenta e Seis reais e Setenta e Nove centavos
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Mªfiª!RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS ªª
OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZmaos»;E RECONSTRUÇÃO DATA : 2010512015

, am : 25,09%
no MURODE ENTORNO FM m,,' ' " ' ' " ,“: ENDERE o: BAIRROCARDEAIS .MUNICIPIODE JAGUARUANNCE SBNFRA um cº,, DESONERAÇÃO.;Gºua“gªng ç

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS
* "

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANA/CE

1.1. 61937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

MAODE OBRA I FONTE ' UNID l COEFICIENTE [ PREÇO UNITÁRIO ! TOTAL

I2543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 9,13 18,26

TOTALMAO DE OBRA: 18,26

MATERIAL I FONTE ] UNID [ COEFICIENTE ! PREÇO UNITÁRIO ] TOTAL

I0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA MZ 1 ,02000000 29,50 30,09

I1100 ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA L 1 ,00000000 12,00 12,00

I1591 PONTALETE ! BARROTE DE 333“ SEINFRA M 4,50000000 14,79 66,56

11725 PREGO 15X15 SEINFRA KG 0,15000000 9,40 1,41

TOTAL MATERIAL: 1 10,06

VALOR: 128,31A
1.2. 61043 - DEMOLIÇÃODE ALVENARIADE TIJOLOS Sl REAPROVEITAMENTO (M3)

MAO DE OBRA FONTE I UNID ! COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
12391 PEDREIRO SEINFRA H 030000000 13,46 4,04-
12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 9,13 27,39

TOTALMAD DE OBRA: 31,43

VALOR: 31,42

2.1. 61807 - MUROCONTORNO DE ALVENARIA.E CONCRETOIPILAR+CINTA),INCLUSIVE PINTURA (MZ)
EQUIPAMENTO , FONTE ' UNID I COEFICIENTE ' PREÇO UNITÁRIO ! TOTAL
I0682 BETONEIRA ELÉTRICA580L (CHP) SEINFRA H 0,03000000 20,09 0,60

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,60

L MAODE OBRA
| FONTE I UNID , COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO I TOTAL *]!0040 AJUDANTEDE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,15000000 10,47 1,5710045 AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H 0,22000000 10,47 2,30'A“ I0121 ARMADOR/FERREIRO

SEINFRA H 0,15000000 13,46 2,02I2391 PEDREIRO
SEINFRA H 3,20000000 13,46 43,07I2395 PINTOR
SEINFRA H 0,75000000 13,46 10,10l2543 SERVENTE
SEINFRA H 5,20000000 9,13 47,48

TOTAL MAODE OBRA: 106,54

L MATERIAL
FONTE [ UNID I COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ?I0103 ARAMERECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,04000000 9,97 0,40I0108 AREIAGROSSA SEINFRA MS 0,08000000 50,00 4,0010109 AREIAMEDIA SEINFRA MS 0,08500000 46,00 3,9110163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 2,18000000 3,96 8,63I0280 BRITA SEINFRA MS 0,03000000 56,00 1,68

I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 45,00000000 0,50 22,50
11800 PEDRA DE MÃO (RACHÃG) SEINFRA MB 0,15000000 45,37 6,81
I1 505 PEDRISCO SEINFRA MB 0,01000000 63,20 0,63
I1917 TABUADE 1“ - L = 12cm SEINFRA M 0,4500000!) 4,41 1,98
I2081 TIJOLO CERAMICOFURADO 9x19x19cm SEINFRA UN 25,00000000 0,42 10,50
12082 TIJOLO MACIÇOCOMUM SEINFRA UN 18,00000000 0,25 4,50
IZOQB TINTA MINERALIMPERMEÁVELEM PÓ SEINFRA KG 0,87000000 4,95 4,31

Página: 1



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMÁZBARBOSA E RECONSTRUÇÃO DATA : 20/00/2010

DO MURODE ENTORNO FONTE VERSAO
.“jag '

(; I'UOI'IO ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIs - MUNICÍPIODE JAGUARUANA/CE Sªmu 02“ COM DESONERAÇÃD 57,01%
' É" '

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANA/CE ªºMPºsªÇºªsmªmªs '

TOTAL MATERIAL: 59,85

VALOR: 176,99

2.2. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (MZ)

EQUIPAMENTO E FONTE ; UNID ! COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO : TOTAL

IDGBZ BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0.02000000 20,09 0,40

TOTALEQUIPAMENTO: 0,40

IIIIAODE OBRA ! FONTE [ LINID ] COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO i TOTAL

[0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,80000000 13.46 10,77

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 070000000 13,46 0,42
I2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 13,46 4,04
I2543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 9,13 10,04"*

TOTAL MAO DE OBRA: 34,27

MATERIAL FONTE , UNID ! OOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO I TOTAL
I0103 ARAMERECOZIDO N.1s BWG SEINFRA KG 002000000 9,97 0,20
I0108 AREIAGROSSA SEINFRA Ma 0,04000000 50,00 2,00
I0163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,35000000 3,95 5,35
10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 x 2.20MI SEINFRA Mz 1,00000000 14,42 14,42
I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 17,36000000 0,50 8,68
I1505 PEDRISCO SEINFRA Ms 0,09000000 63,20 5,69
I1724 PREGO SEINFRA KG 0,02000000 9,40 0.19

TOTAL MATERIAL: 35,53

VALOR: 71,20

2.3. 61621 - LETREIRO — LETRA EM PAREDES (UN)
MAO DE OBRA

FONTE I UNID , COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALI0045 AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H 0,25000000 10,47 2,62' |2395 PINTOR
SEINFRA H 0.35000000 13,46 4,71

TOTAL MADDE OBRA: 7,33

L MATERIAL
FONTE , UNID ] COEFICIENTE PREÇO UNTTARIO TOTAL ?II 347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0.50000000 0,55 0,28I1490 LIQUIDOSELADOR PARA PINTURALATEX SEINFRA L 007000000 10,04 0,70I151 3 MASSACORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,30000000 5,26 1,58I2096 TINTA LATEX

SEINFRA L 0,08000000 12,57 1,01

TOTAL MATERIAL: 3,57

VALOR: 10,89
3.1. (24730 - CERCAIGRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 )( ZOCM - FID 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDAEM POSTE 40 x 60 MMCHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIÉSTER POR PROCESSODE PINTURA ELETROSTÁTICAlGRADlL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M)

MATERIAL
FONTE LIP—III) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I9044 PAINEL NYLOFOR 1,53M x 2,5M (A )( L) - MALHA 5 x 20 CM - FIO SEINFRA UN 0,40000000 285,89 114,364,30MM, REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA
ELETROSTÁTICA, NAS CORES VERDE OU BRANCA

I9047 POSTE 40 x 60 MM, PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, NAS SEINFRA UN (],-40000000 66,37 26,55CORES VERDE OU BRANCA (H=2.00M — COM TAMPA)CHUMBADO
I9048 FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE, NAS CORES VERDE OU SEINFRA UN 120000000 3,50 4,20
I9049 SERVIÇO - COLOCAÇÃO E MONTAGEM DE CERCA/GRADIL SEINFRA MZ 1,5300000!) 15,00 22,95

Página: 2
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RELATÓRIO ANALÍTICO- COMPOSIçõES DE CUSTOS
DATA : 20/06/2618GERA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZSAREOSA E RECONSTRUÇÃO

DO MURODE ENTORNO Fºm VERSÃO
ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIS . MUNICIPIODE JAGUARUANNCE sam 024.1 cw nesonemçAo

O S ÓES PRÓPRIASCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANA/CE º “ªº “?

TOTAL MATERIAL: 100,05

VALOR; 165,05

TINTA3.2. 64556 - PORTÃO PIVOTANTENYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSORIOS COM PINTURA ELETROSTATICA COM
POLIÉSTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM
(MZ)

IMATERIAL FONTE [ UNID I COEFICIENTE ! PREÇO UNITÁRIO
!

TOTAL

I8436 PORTÃO PIVOTANTENYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS SEINFRA M2 1,00000000 440,00 440,00
E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTATICACOM TINTA
POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EMAÇO
REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E

TOTAL MATERIAL: 440,00

VALOR: 440,00

4.1. C0365 - BANQUETAIMEIO FIO DE CONCRETO MOLDADONO LOCAL (M)

MAODE OBRA I FONTE I UNID ! COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 13,46 2,02
12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 9,13 2,28

TOTAL MAO DE OBRA: 4,30

I MATERIAL ! FONTE [ UNID I COEFICIENTE [ PREÇO UNITÁRIO ] TOTAL
12544 FORMAMETALICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) SEINFRA M 1,00000000 3,00 3,00

TOTAL MATERIAL: 3,00

[ SERVICO I FONTE ! UNID I COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO , TOTAL
00588 CAIAÇÃOEM DUAS DEMÃOS COMSUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 3,01 0,75
C2784 ESCAVAÇÃOMANUAL SOLO DE 1A.CAT.PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA MB 0,01500000 24,10 0,36
03211 ESCAVAÇÃO E CARGADE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA Ma 0,03700000 3,70 0,14
(33268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO SEINFRA M3 0,03400000 260,45 8,86(SITRANSP.)

TOTAL SERVICO: 10,11

VALOR: 17,41

-. C1923 - PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADOE INTERTRAVADODE 16 FACES - e = 4,5 em PI PASSEIO (MZ)
MAO DE OBRA

FONTE uma COEFICIENTE PREÇO UNIT-ARIO I TOTAL10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,50000000 13,46 6,7312543 SERVENTE SEINFRA H 0,75000000 9,13 6,85
TOTAL MAODE OBRA: 13,58

L MATERIAL
I FONTE ! UNID I COEFICIENTE PREÇO uNITARIO TOTALI0108 AREIAGROSSA SEINFRA M3 0,10000000 50,00 5,00

03805 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 3,00000000 0,50 1,50
11662 PISO PRÉ—MOLDADO ARTICULADOE INTERTRAVADODE 16 FACES SEINFRA M2 1 05000000 25 as_ . . 27,12- e — 4,5 em PI PASSEIO

TOTAL MATERIAL: 33,62

VALOR: 47,20

4.3. C4524 - PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. SCM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (MZ)

MAODE OBRA FONTE ! UNID ' COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
[1328 LADRILHISTA SEINFRA H 1,60000000 13,46 21,54
l2543 SERVENTE SEINFRA H 1,25000000 9,13 11,41

Página: 3
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RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS [49 .?
OBRA: REFORMA OA ESCOLA EEF TOMAZBARBOSA E RECONSTRUÇÃO OATA : zana/2015 “&; «Bai-315351511,— ,; _.ífj

DD MURODE ENTORNO FON'ÍE VESÃD &“ " " És REF.
ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIS - MUNICIPIODE JAGUARUANAICE Sam.—RA ºu, CW DESQNERAÇÃO

“"'

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANAICE ººwºª'Çºªª Pªºpª'ªª ' “

TOTALMAO DE OBRA: 32,95

MATERIAL FONTE | uma I COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ]
|0109 AREIAMEDIA SEINFRA MB 0,01020000 46,00 0,84

[0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,73000000 0,74 2,02

I0805 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 2,80000000 0,50 1,40

I8623 PISO TATIL ALERTAOU DIRECIONALEM PMC ESP. 3cm SEINFRA M2 1,1000000!) 25,31 27,84

TOTAL MATERIAL: az,-III

VALOR: 65,05

5.1. (32461 - TEXTURAACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (MZ)

MAO DE OBRA I FONTE ' uma ! cOEFIcIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

[0045 AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 10,47 2,09
I2395 PINTOR SEINFRA H 0.30000000 13,46 4,04

TOTAL MAODE OBRA: 5,13

MATERIAL FONTE ! uma I COEFICIENTE PREÇO UNUARIO TOTAL ]
[1856 SELADOR ACRILICO SEINFRA L 0,19000000 10,07 1,01
I2079 TEXTURAACRILICA SEINFRA KG 031000000 7.48 2,32

TOTAL MATERIAL: 4,23

VALOR: 10,37

5.2. C1910 - PINTURA PÍPISO Ã BASE LATEXACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" (MZ)
MAO DE OBRA

FONTE I uma ! cOEFIcIENTE ; PREÇO UNITARIO TOTAL
[2395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 13,46 6,73
[2543 SERVENTE SEINFRA H 040000000 9,13 3,65

TOTAL MAO DE OBRA: 10,38

L MATERIAL
FONTE ! umn I COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 7I01 4 ' '5 ACIDOMURIATICO SEINFRA L 0,08000000 3,12 0,250 7 'I2 9 TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 025000000 13,45 3,35

TOTAL MATERIAL: 3,61

VALOR: 13,99

Pé 'na: 4
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZBARBOSAE RECONSTRUÇÃO DATA : 20/05/2013

DO MURODE ENTORNO some VERsÃo

jaguajucnº ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIS - MUNICIPIODE JAGUARUANAICE SEWFRA 024,Dº,,ossoneaaçAo
'.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANAICE ººª'ººª'ºõªª PRÓPR'AS

con DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60
A5 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B
81 RepousoSemanal Remunerado 17,87 0,00
82 Feriados 3,72 0,00
BS Auxilio - Enfermidade 0,91 0,69
84 13" Salário 10,92 8,33
BS Licença PatemidadE 0,08 0,06
86 Fatias Justificadas 0,73 0,56
87 Dias de Chuvas 1,65 0,00
BB Auxilio Acidente de Trabalho 0,12 0,09
59 Férias Gozadas 10,42 7,96
810 SaIán'o Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 46,45 17,71

O GRUPO C
01 Aviso Prévio Indenizado 6,35 4,85
CZ Aviso Prévio Trabalhado 0,15 0,11
GB Férias Indenizadas 3,56 2.72
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,84 3,69
05 Indenização Adiciona! 0,53 0,41

TOTAL 15,43 11,78

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,80 2,98
D2 Reincidência de Glupo A sobre Aviso Prévio Trabalhadoe Reinddência 0,53 0,41dO FGTS sobre Aviso Prévio indenizado

TOTAL 8,33 3,39

Horista = 87,01%
Mensalista = 49,68%

A+B+C+D

Página: 1
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m COMPOSIÇÃO DO BDÍ
, A

%%%& OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZ BARBOSAE RECONSTRUÇÃO DATA : 20/06/2018 BD!”Í'25ÍÓÚ%:.l l,_ _

,.

T .? “
. _ _

Dº MURODE ENTORNO FONTE VERSÃO uniª *

uãâ—
'

Rir-(«.

jagugwan0 ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIS - MUNICÍPIODE JAGUARUANNCE SEWFRA 024.1 COM nssonemçm 8101411,,; '

'
>

'
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANNCE ººMPºS'Çºªª“Rªpª“ '

con DESCRIÇÃO %

DESPESAS AS
CENTRAL

IMPOSTOS

.A COFINS

ISS = QUOTA ISS X BASE

BDI = 25,00%

(((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))I(1-I))-1

fina:
1



na? MEMORIASDE CALCULO
ª??? % OBRA: REFORMA DA ESCOLA EEF TOMAZBARBOSAE RECONSTRUÇÃO DATA : ZOIOSIZMB

. .

..“ "º. Dº MURODE ENTºRNº FONTE VERSÃO HORA nas; Inss.
&

___

_)GQÚGÉUGna ENDEREÇO: BAIRROCARDEAIS - MUNICIPIODE JAGUARUANA/CE saum um COM DESONERAÇÃO a?.ºtºããçí. , .,
_ 03,33%».4 ª“) comos: ÓES PRÓPRIAS . W.;; ;; -.'- Z:? '' '

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARUANAICE º .

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (MZ)

QTD

PLACA [3% 12,0 12,00

12,00

1.2. 01043 - DEMOLIÇÃODE ALVENARIADE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO (M3)

QTD

MURO FRONTAL [23,50*1,ao*0,09 3.007 3,01

3,01

2.1. 01807 - MURO CONTORNO DEALVENARIA.E CONCRETO(PILAR+CINTA),INCLUSIVE PINTURA (MZ)

H QTD
MURETA- FACHADAFRONTAL 13'H 0.77 10,01
H=o,77
MURO DE ENTORNO OA (7.19+1,68+52.60+36,3 2.3 389,55

' “ROOLA 0+48,SU+3,76+11,89+7,
45)”H

399,56

2.2. 60773 - CHAPIMPRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (MZ)

L QTD
MURETAFACHADAFRONTAL I13*L 0.3 3,90

3,90

2.3. 61621 - LETREIRO - LETRA EM PAREDES(UN)
QTD

EEF TOMAS BARBOZADE 25 25.0 25,00OLIVEIRA

25,00

3.1. 64730 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5X 20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDAEMPOSTE 40 X 60 MM CHUMBADOS EM BASEDE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIES TERPOR PROCESSODE PINTURA ELETROSTÁ TICA (GRADILE POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)
C H QTD

'V'ªª'ADILACIMA DA MURETA - CªH 13.0 1.53 19.89SHADA FRONTAL

L
15,89

3.2. C4556 - PORTÃO PIVOTANTENYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS EACESSÓRIOSCOMPINTURAELETROS TÁ TICA COM TINTA POLIÉSTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EMAÇO REVESTIDO,COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO EMONTAGEM IMZ)
H L QTD

PORTÃO ACESSO PRINCIPAL ,Hª'l. 2.3 3.0 6,90

6,90

4.1. C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADONO LOCAL (M)
QTD

MEIO FIO CALÇADAEXTERNA |2,5+23,50+2.50 28.5 28,50

28.50

4.2. 01923 - PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADOE INTERTRAVADODE 16 FACES — e = 4,5 em P/ PASSEIO (MZ)

QTD
PISO PÁTIO CENTRAL (12,45'13,40)+(16.65*1 463.2 463,20

7,00)
ACESSO A QUADRA(ÁREA 263.94 263.94 263.94
CAD)

fina:
1



_[] MEMORIASDE CALCULO
,

Agi OBRA: REFORMADAESCOLA EEF TOMÁZBARBOSA E RECONSTRUÇÃO DATA : goma/2915 Dp: : 25,00% i/Y “,,,”.
< _ v

'
.

º
.

_ (
DO MURODE ENTDRNO Fm VERSÃO "ªªi? ”Tªí-"Q:; BEE-1jaguamúnª ENDEREÇO: BAIRROCARDENS .MUNICÍPIODE JAGUARUANAICE sauna um COM DESONERAÇÃO ªm.; ª

' ' 7 '
CLIENTE: PREFEITURA MUNlcnPALDE JAGUARUANAICE Cºwºª'ªªºªs PRÓPRIAS

QTD

CALÇADAEXTERNA 2.50'23.50 58.75 58,75
DESCONTO PTSO PODOTÁTIL -32.15 42.15 82,15

753,74

4.3. C4624 - PISOPODOTÁ rn. EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COMARGAMASSA (FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO) (Mz)

QTD
PATIO CENTRAL - Piso (7,40+17.66+29,71)*0,4 21.903 21,91
PODOTÁTILE DIRECIONAL ()

(0,40xe,40)
CALÇADA (23.1Q+0,8+1.60)'0,40 10.236 10,24

32,15

5.1. 02461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃOEM PAREDES EXTERNAS (MZ)

QTD
'xRo FACHADAFRONTAL (7,45*2,30+13*o,77)*2 54.29 54,29

54,29

5.2. 01910 - PINTURA P/PISOÃ BASELATEXACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" (MZ)

QTD
CHAHM - MURETAFRONTAL 13*0,20 2.6 2,60

2,60

jgma:
2



Émzmpxm
1383054

.

Gêmwmn

,.

&

:....

,

.,.âu,<w._.ÉÉÉÉ

<Z<

«505.

.

w_<mnz<0

OME/xm

..

.w,.u,.«z«aw%o$mg

mismãozmã

xllf

._mzz

woãxuo

[«le

.

,_

I

&

“
Dªmn—<a

Gªmão

|||

2005

_
wwnau<

_W

9305

9%

..».ifxlp

H

Jâabxz

OszKmk

,

Ohm—.O”:—

Quªy—$

%

4m><mzonmmx

“,E—mm

mo
._

«.sz

=>_o

º_oscsacw

ªssª

%
Siªm

“WEG

ªm

51.3

,

«mama?

Mam»

uma

m—coa

com.:

mu

mºm

x

,,.__,.M



"fªfª“
íª" »

“&??le

1.

A.

,

'

?ªYZWV'AÃÁP'”

/.

Kªy,

f“

. . . , ,, ,“,Av'i
» A/B/NÁANÍÓ»N>$ «,ª—v”,,,” (, ((,

_ xvwx [xx-«w«< «<=
,, . KV,» ;Ã—“VW/Y , . .
.A. '

.

>
í“ .

&
>

ªi,

/
>.

> ,,
.* v:- : x < <
& x )“ _,. '«à»???.* % x ' ª ' ” *a. _$$$???) ,. y- ,» .-

X'ª/ Á/Rlex ( , ; ,(
* A

' >.>,»
,

Cª-
X

A & _ A

G' C
- .

€ 5 .x ,xk
º C . «yl. ,Aaíªlàílí.£(..
3 o
a ;,
E &

m 5E m
:ª «3

H

;._.:
.,

_

Brum

, - PLANTA BÃIÉAA—GERAL
' ' “ W ' '

f º 1 < '



“=>—”3

»»Omoamxmov

Eçmgsõwoúmxmov

max

.
no
Zum

mox

.
No

Zum

.Eríi

to»?
,

.

zTaabaa

É“:

&“

afagª.

zª
&
Sab

53

Ir!

n
"Nam

=.

ªn>;

3>3
3933

]

me»

,no

.com

=2,65m

230

N1-498.0mm-c

ECS

95x

o_mo

:.

5350

em

oozoxmqo

z»
.

.:
&
Po

33

2>mmo

I?.

%

353.33

%.

r!

%
aa
%
as

|

..)

f.;.fáÉÉ

3335]

.,

?.L

+

r/

0535333

&

w

.

zA.mambãa

.

m

&salãa

-
;

lx

,-

,.

,,

W

|

..

1

|

;.iszÍí

%

»
Iraí,!!!

.

J

São

um

oozomms

T....aslmf...êl.

zãmo

,v

,,,.

..
.

...,
,:.

_

__
H
,,

;x»,

em

moro..

»é
aos"

358

Ézãõm

om

oomm>2mzao

_x

&

33

É
Em

_
m_a
3.3

a
“No,”

_,,
não

63

%
&

Fc
_
Nm

%
wo

_
&:
mb

Em...

cmgªm

cm

cºmªzmzã

o>m

m>mm>m

_
m

gx
,,,.MHHHHÍIÍIÚ

00%?sz

o>m

>ma>ocx>m

"
uma

mmr>0>0

DO

>00

UF)—N—

m>v>4>

O»

bo

É

.”

925

Q.

C22.

0.

40.32.

nmwO

UmwO

“

—

ão

2
A9

e

:.;

:.:

cªi

82.

“É

«ª
%
tema

me

2;

É

8
x
_“

Na

ªba

58

298

ª

v»
mao—ma

me.

....o

G../:..

8

z.»

%

me

x
3

93

São

pa»

39%

.

.
wmaªoããmom

mew)»

mo

2.w

mb

wc

k
m

Abu

ANNuo

Puma

$th

H“—

Ówmy

..

mo

ZL

mb

mºx

u

fou

bumbo

©....me

Sªmu

_

,

.

4

,

,
.

ti.-]...wWKNí1ÍL



.

Íxulz.,:.inlÍl:l.|1|il,..z..z,31:11:..,,rlllslfíílí

,

Eiznívyíí!

..

:|?

...:,l

,,

>
..

.

.

,

.,u

%
»

,

,
,

.

q

,

4

,

.,

,

..

>

,,

,

.

,.

,,
.

.

É»

“

,

_

,,

35»

mg

82290

macmãmmz

ª»;

,

mªmªr"

mg

umª;

35533

«EEE—ão

eâãêã

zcmomzzº

.

,

.

Égzãmâ»

93

_

com—ªaa

d

A

São;

353939323

,

m

8
z

acao

%

506

amigao

35»

mg

82%qu

3253933

s.?âêã

Í.

Í:

V

W

.!

lr

“

a

l:

a

|]

.!

_
.,

,

ass

55:56

I

;]

_

ommãõo

!

|

I»

_

3835353

I

!

,
Il.

_

i

..

__

||;

||.

__

.|

Í

_

|.

I

,“

]

|.

_,,

,

,

gozªm

23.56

..!

Il

_

amigao

lx

;

Í

W

.

mªcªgm

mamã»)

I..

,,
,,

âmªgo»

J

«|

.,

“1,13—

,

.

|!

a

L

,.

_

,

L

.

.,

[I

,

,

%>;

,

m

,

.

,

Bªcaxa

+

,

cansam

.

82%qu

.

"

TL!!!)LÍxTi

,

,,

,

,

gozªmmzêoro

amargas

mª,;

,

25323

,.

,
..

mêmâm

mªmã»

T.I.Iílíl

mmcxomãmmzãocmcãª

323.85

%oâêãgsxpêã

..

.
,,

,

a

má.

93%.

gªma

%
aa.?»

mãºs:—.Q'HO

OE—

owmv

.
om

ª»

A

A



“wav—<.“.,—., J,»

“xx—M
.? «. , “,.//Á///!í zi

!: É? , ».
“

,_!;
_ , , .

z; -' :. ; < &

!! “' /><'*X,xYÇ>ÉQ«SCV;)>,. ;>)—y),» ,

* Mx>%v“vc?—(x
' ;] ) fAyíYx É,ªí :í «, «(V _. ,( ”VÇ/94. «<

)&
x<

y“ '“ÍÇ),Mal));»;X/N T»“V“X)““Xi,/>_>?. H .! .
É, : " «<?AÇÃÉZVXXX/XK': (&&«<

,.
(”xX-Xx:XXIX? ' ;xfv)»:v «>»

:; B
É? lã,/x (fÉ/< / «(rx/ªy" ,!)y(&(A./V ' ', gg » >,x&)?!.))»»;.)x '

íã

gg

uw __

., gi
H g

% &: :3
à! 113

'

2.1; ;. :

== g

mgª ,
g

' n,: « f

a., ”e Q ,

mmºã :>: º, '-

' S':ªº a-m :'a 5

01 O &'ª" =—Eª;ªs“? ?

=*
É“ a'

,gl

n %

II

(!

. gg

ª íí

%%

,,
gl

v
1

& ,

,

ªgi -

; ge E

X;.

; '; '
1- ;

mm “

' ,
,

Pl.—ANKY'ÁBAIXA _ GERAL



7

,A

> "JN/«Á
>Xx

: * &'NAK:
.;JVX'YxÓ

«ª/ 'x/YVY/ <ª /»/ (<%/“<?% ,y , )ª%: “º

" ARQUITETURA'

.; ; aaíáçsmfaãf

Eng.

George

Barbosa

de

Almada

“Engenheira-Bim.“

CREA

—

CE

55144



/*

..qu

lui

+111(.y.l.

nllXCÍI

IIFIÍI|+Í+

—-+v-líí-;lx

.»

:

....)

m

..
.

LL

“

“

+——ê—ª
+___—-——lt

asadeAlma.!-1
iv“

55144

GeorgeBarb
' ngenhe

A
tro C

- CE“ªf

ag



(X

Anotação de ResponsabilidadeTécnica — ART “_ ART OBRA IISEIÍVIÉO“
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREÁ ÉE

Nº CE2018030345313 “aªª
CHILE? %

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
INICIAL

1. Responsável Técnico
CLAUDIAVILLASBOAS

Título profissional: MBA EM PERÍCIA, AUDITORIAE GESTÃO AMBIENTAL,ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0503436804)

2. Contratante
Contratante: MUNICÍPIODE JAGUARUANA CPF/CNPJ: 075153501'0001-17
PRAçA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA Nº: 404
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Jaguaruana UF: CE CEP: 62823000
País: Brasil
Telefone: (88) 3418-1288 Email: sefinjaguaruana©yahoo.com.br
Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação Institucional: NENHUMA—NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: MUNICIPIODE JAGUARUANA CPF/CNPJ: 07.815.750l0001-17
PRAçA ADOLFO FRANCISCO DAROCHA Nº: 404
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Jaguaruana UF: CE CEP: 62823000
Telefone: (88) 3418-1288 Email: sefinjaguamanagyahoogomhr
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Início: 21/06/2018 Previsão de término: 31/12l2019
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. AtividadeTécnica
21 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS — CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 unSISTEMAS ESTRUTURAIS —> #1293 - ALVENARIAESTRUTURAL
5 » PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 —> OBRAS E SERVIÇOS — CONSTRUÇÃO CIVIL —> SISTEMAS 1,00 unESTRUTURAIS —> #1293 - ALVENARIA ESTRUTURAL
38 — ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 «> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 unEDIFICAÇOES -> #4110 » PAVIMENTAÇÃOEM CONCRETO
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025_'> OBRAS E SERVIÇOS —— CONSTRUÇÃO CIVIL 0 1,00 unEDIFICAÇOES -> #4110- PAVIMENTAÇAOEM CONCRETO
38 — OR AMEN > ' _ -MMM .,n
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 «> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 unEDIFICAÇÓES —> EDIFICAÇÃODE ALVENARIA-> #4113 — ESCOLA

Após a conclusão das atividades técnicas O profissional deverá procedera baixa desta ART
5. Observações

ELABORAÇÃODE PROJETO E ORÇAMENTO DE RECONSTRUÇÃO DO MURO E REFORMA DA ESCOLA TLOCALIZADA NO MUNICÍPIODE JAGUARUANA/CE. EEF OMÁZBARBOSA

6. Declarações
Sªgª:/12363gue estou cumprindo as regras de acessibilidadeprevistasnas normas técnicas da ABNT. na legislação especiõca e nO decreton.

?. Entidade de Classe
NENHUMA- NÃOOPTANTE

A autenticidade destaART pode ser ven'ncada em: hupsjlcrea-oe.sitac.com.br/publico], com a chave: 52386
Impresso em. 221062018às 12:18:30 por: . ip: 179.183158476



và
Anotação de ResponsabilidadeTécnica - ART _ ART OBRA Í SERV ça,

akª &; Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA CE Nº CE20180334313
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

&. Assinaturas ___—__
Declaro serem verdadeirasas infomações acima CLAUDIA“'"—LAS Bºªs ' º”:Mªªs-“3ª“

. de de
Lona! data MUNICÍPIODE JAGUARUANA — CNPJ: 07.615.750!DDM—17

9. lnfonnações
* A ART é válida somente quandoquitada, medianteapresentação do comprovante do pagamentoou conferência no site do Crea.
* Somenteé consideradaválida & ARTquando estivercadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante._ 10. Valor
Valor da ART: R$ 82,94 Page em: 21 "7612018 Nosso Número: 8212685278

A aulentíddadedestaART pode ser verificada em: httszlaea—cesitaowmbrlpubBoo!,com a chamª.:82386
Impresso em: 22/05/2018 3512118131 por: . ipi 179.183.158.175

%



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
RAZÃO SOCIAL CNPJ

PESSOA PARA CONTATO TELEFONE

DATA DA PROPOSTA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para realizar reforma da Escola Toma'z Barbosa e
»» reconstrução do muro de entorno, para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de

Jaguaruana—CE.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia,anexo deste Edital);
2.COMPOSIÇÃODE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos — composições, composições auxiliarese composições próprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Fisico-Financeiro constante do Projetode Engenharia, anexo deste Edital);
4.BENEFÍCIOSE DESPESAS INDIRETAS — BDI (Elaborar conforme planilha de Beneficios e Despesas Indiretas— BDI, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto deEngenharia, anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços: A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço
PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro definido no Edital daTomada de Preços Nº OO1/2019—TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOãÇÃODOSPREÇO&
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquernatureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação dascondições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços Nº 001/2019-TP e seus anexos.

Atenciosamente,
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av, Simãode Góis, 1566, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, CNPJ.: 07.õ15.750/0001-17FONE: (88) 34108—1371
CODIGO EDITAL:TP5.0.0 OBRAS » PARTICIPACAO AMPLA DE INTERESSADOS-ppssm ." mimi—.A



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

Rubrica

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o nº

.......................................... situada à neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................ ,
DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços nº 001/2019-TP, que não possui em, seu
quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823-000,C.N.P.J.: 07.Q15.750/0001-17 FONE: (88) 3418—1_371
CODIGO EDITAL:TP5.0,0 OBRAS - PARTiClPAÇAO AMPLA DE INTERESSADOS _ PESSOA JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-00112019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTEOU EQUIPARADO

A Empresa ................................................................ inscrita no CNPJ sob o nº
......................................... , situada à neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................ ,
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, e, como condição
de participação na Tomada de Preços nº 001/2019—TP,que:

a) ( ) Enquadra-se como MlCROEMPRESA—ME;ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;
c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e li do art. 3º da Lei

Complementar 123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do â4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823—000, CNPJ.: 07.6:15750/0001—17 FONE: (88) 3418-1371CODIGO EDITAL:Tps,o.o OBRAS . PARTICIPACAO AMPLA DE INTERESSADOS - PESSOA JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019 RubricaTOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP
ANEXO v - MINUTADE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP
CONTRATO Nº ................

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE EDUCAÇAO E .........................

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE EDUCAÇAO, com sede à AV.
SIMÃO DE GOIS, 1566, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº
07.615.750/0001-17, neste ato representada pelo Sr. AGOSTINHO MAURO JUNIOR, Secretário Municipal de
Educação, nomeado pela Portaria nº 385/2018, de 24/07/2018, inscrito no CPF sob nº 422.711.343-15, doravante
denominada CONTRATANTE, e .......................................................... , inscrito(a) no CNPJ

.
sob O

* nº ........................................ , sediado(a) à ................................................................... , doravante deSIgnado(a)
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)....................................... , inscrito(a) no CPF sob O nº
................................... , tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2019 e emobservância as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, LeiComplementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015, resolvem celebrar O presente Termo de Contrato, decorrente daTOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019-TP, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento e' a Contratação de empresapara realizar reformada Escola TomázBarbosa e reconstrução do muro de entorno, para atender as necessidadesda Secretaria de Educação do Municípiode Jaguaruana-CE, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentostécnicos, Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 001/2019—TP.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 001/2019-TP e seus anexos,identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
2.1. O Contrato terá vigência de 5 (cinco) meses inciandO—se em ...../..... / ..... e se encerrando em...../...../.., podendo ser progorrado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei 8.666/93.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes àcontratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçãoem restos a pagar.
2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondenteadequaçãodo cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente paraa celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.
2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação doprojeto básico, sujeitando—se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentáriasvigentes e dO Art. 13, Inciso II, do Decreto 7.983, de 2013.
2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma físico-financeiroda proposta vencedora, quecontém especificação fisica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramentoe ao controledas obras,não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalizaçãoe auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.
2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos,exclusivamente, pelo cronograma fisico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e aexecução dos serviços propriamente ditos.
2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Educação, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens deServiço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicio de Serviços que se façam necessárias parao bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei.

%
Av. Simãode Góis, 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, CNPJ.: 07615750/0001-17 FONE: (88) 3415—1371
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Estado do Ceará
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2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma %%%&? rá
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerra “

,masde simples apostilamento do novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo.

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicar previamente à Secretaria de Educação os motivos ensejadores
de tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de inicio de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde queocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

2.9.1. Alteração do projeto ou especificações;
2.9.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, quealtere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no

interesse da Secretaria de Educação;
2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na

legislação vigente;
2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pelaSecretaria de Educação em documento contemporâneo a sua ocorrência;
2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Educação, inclusive quantoaos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento naexecução do contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria daimprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotarneste contrato serão efetivadas mediante Termo de RerratificaçãoContratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor deste Contrato e de R$ .................... ( ....................................).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigidoanualmente mediante requerimento do CONTRATADO, observado o interregnominimo de um ano, contado a partirda data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos daConstrução) ou outro que vier a substitui—Io.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no Orçamento do Município para o exercício de ................., conforme abaixo:

4.1.1. ................., elemento de despesa ................., sublemento ................. , valor .................

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 3D (trinta) dias contados da apresentação dafatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta-corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria.
5.2. A Secretaria de Educação não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuadapelo CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.2.1. É vedada expressamentea realização de cobrança de forma diversa da estipulada nesteEdital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danosdecorrentes.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos:
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5.6.

5.3.1 .

5.3.2.

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no C qgmmâáºí '
o—

Financeiro, O CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços os no
periodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico—Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação a
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá
apresentara medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
Educação aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não
fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como criticos.

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentarcomprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

A Secretaria de Educação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição
prévia relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços
executados.
5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentadapelo CONTRATADO não o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, ede memória de cálculo detalhada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da NotaFiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
5.5.1. O “atesto” da Nota F iscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da NotaFiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados,bem como à apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.

5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado a
apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes documentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) noConselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;
5.5.1.1.2. Copia da matrícula CEI (Cadastro Especifíco do lNSS) da obra;

em 02 (duas) vias;
5.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADO deverá apresentaro Termode Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇÃO.

O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos nesteedital.

5.7.

5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores ePrestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seusanexos e rescisão do contrato.

Havendo erro na apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que oCONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se—á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores ePrestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pelaAdministraçWmacionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de ditos.
5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

5.7.3. Persistindo a irregularidade, à Secretaria de Educação deverá adotar as medidasnecessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultados acordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida; ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.10. A Secretaria de Infraestrutura, indústria, Comércio e Turismo deduzirã, do montante a ser pago, osvalores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.
5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processoadministrativoem que será garantido a empresa o contraditórioe a ampla defesa, com os recursos e meios que lhessão inerentes.
5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do contrato.
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelaSecretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensaçãofinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, medianteaplicação das seguintes fórmulas:

EM = | X N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
! = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

[: (TX) l = (6/100) I = 0,00016438
365 'X = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação daconformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a asseguraro perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento econtrole da execução dos serviços e do contrato.
6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critériosprevistos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula estecontrato.
6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
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a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alte Mªgal es
contratuais previstos no Art. 65, 5 1º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/tecnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificadajuntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vmcula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1º e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8666, de 1993.

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de Educação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓESDO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmentedesignada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dosempregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade competente para asprovidências cabíveis;
7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando—sede que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico—financeiro;
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, emconformidade com a legislação vigente;
7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docontrato;
7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quandodo descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
7.9. Arquivamento,entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço enotificações expedidas;
7.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensávelpara o recebimento definitivo de objeto, guando for o caso:

7.10.1. "as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;
7.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e gás;
7.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
7.10.4. Carta "habite—se", emitida pela prefeitura;
7.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto aoCartório de Registro de lmóveis;
7.10.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o

direito assegurado a Secretaria de Educação no Art. 69 da Lei nº 8666/93 e no Art. 12 da
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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8. CLÁUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO Rubrica
8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentasqe
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos prºjetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Educação;
8.4. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

& Equipamentos de Proteção Individual - EPl;
8.7. Apresentar a Secretaria de Educação, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;
8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de

Educação;
8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Educação quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçõesrelativas a execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;
8.10. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de

Educação;
8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãoexecutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de Educaçãotoda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
8.12. Relatar à Secretaria de Educação toda e qualquer irregularidadeverificada no decorrer da execuçãodo empreendimento;
5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.14. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Educação nos horários e locais de prestação de serviçopara representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com oscompromissos assumidos;
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança da Secretaria de Educação;
8.18. instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Educação;
8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,eqUIpamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância asrecomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Educação ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativosà execução do empreendimento.
8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Educação, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respe ivstjg'fjgção se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitãrias, elétricas e de c ' ção.

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
a execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25. Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU—BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza—lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

8.28. Assegurar a Secretaria de Educação:
828.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo a Secretaria de Educação distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

8.282. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Secretaria de Educação, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

,

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atiVidades, de modo a conduz—las eficaz eeficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico eeste Contrato, no prazo determinado.
8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.
8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Educação, para análise e aprovação,'quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
8.32. Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, asinformações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,condições de trabalho, condições meteorológicas, sen/iços executados, registro de ocorrências e outros fatosrelacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogramaprevisto.
8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido noinstrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiaisdefeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Educação.
8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civilestabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do ConselhoNacional de Meio Ambiente— CONAMA;
8.35. Observar as diretrizes de caráter ambiental;
8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentesregistradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa dedestruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Educação, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sobsuas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços eequipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demaisdocumentos anexos;
8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,esgoto, gas, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais econcessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividadesconcluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
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8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedo S R%ãêêd

.
esde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:
8.39.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
8.392. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
8.393. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no Instrumento
convocatório;

8.39.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
8.395. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.

9. CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:

10.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, semprejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizossignificativos para a Secretaria de Educação;
10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificadosobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.

10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-a multade 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a15 (quinze) dias úteis autorizara' à Secretaria de Educação a promover arescisão do contrato;

10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem acima, será aplicada de forma proporcional a obrigaçãoinadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,pelo prazo de até dois anos;
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Educação pelos prejuízos causadose após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;
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10,3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Educação rescinda unilatera eRtgwiggn to
e aplique as outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Educação, equivale a inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se—á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

10.9. AS multas devidas e/ou prejuízos causados à Secretaria de Educação serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Divida Ativa do Município e cobradosjudicialmente.

10.9.1. Caso a Secretaria de Educação determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre Si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REGIME DE EXECUÇÃO
11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÓES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá serreduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS VEDAçõEs
13.1. É vedado ao CONTRATADO:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interrompera execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parteda Secretaria de Educação, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentarcomunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Educação, a qual competirá, no prazo de até5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos ostestes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
14.2. A Secretaria de Educação realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
Av. Simãode Góis, 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823-000,CNPJ.: 07.6_15.750l0001-17 FONE: (88) 3418-1371CODIGO EDITAL:TP5.0.0 OBRAS - PARTICIPACAO AMPLA DE INTERESSADOS _ PESSOA JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoqueWíÉâ/fngque se fizerem necessários.
14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

14.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados sera' lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pelaautoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quantoas pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução docontrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedidatempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo nodia do esgotamento do prazo.
14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época,das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força dasdisposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançõesprevistas no Projeto Básico, anexo do Edital.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-seao CONTRATADOo direito a prévia e ampla defesa.
15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Educação em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação aocronograma fisico—financeiro, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o daSeção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Local e Data.

..............................................................................CONTRATANTE CONTRATADOTESTEMUNHAS:
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